PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA

ITABERABA — BAHIA
 —

LEI MUNICIPAL N° 176

de

16 de setembro de 1959,

Autoriza o Poder Executivo a abrir o

crédito especial de (Cr.$234.500,00(
duzentos e trinta e quatro mil e qui
nhentos cruzeiros),para ocorrer com
as despésas seguintes:

. A) - Fardamento para os serviflores e Guardas d/ Prefeitura -
Cr.$40.000,00.

B) - Despésas do Servigo Cadastral da Cidade e do Engenheiro,
Cr.$60.000,00.

C) - Aquisig&@o de trés animais Cr.$15.000,00. E resto pagamen
to do conserto do JEEP Cr.$ 10,000,00,

. D) - Despésas de hospedagem, trasnpoete e didrias das funcio-
nérias do D,M. Cr.$50,000,00,

E) - Despésas de desapropriag8@o de uma casa e cinco pésses n/
Cidade ’ Cr. 8 590 5001000

© PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA,ESTADO DA BAHTA: Fago saber quea

“T8mara de Vereadores decréta e eu Sanciono a presente Lei:

]
3

“ Art.12) - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito
especial de Cr.$234.500,00, para ocorrer com as des

pésas consténtes nos itens A,B,C,D,e E,

Art.22) - Para financiar o crédito ora aberto, a Prefeitura /
se utilizard do recurso previsto na letra A,§ dnico
do Art.186,da Lei 140,de 22/12/48,

Art.3?) - Revogam=se as disposiffes em contrério.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, em 16 de setembro de

1959.
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